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Edição Digital Certificada*Terça-feira, 6 de maio de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

06/05/2025

 AZEVEDO & TRAVASSOS ENERGIA S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ n.º 52.017.473/0001-03  - NIRE 35.300.636.759 | Código CVM n.º 27626
Edital de convocação assembleia geral ordinária a ser realizada, em segunda convocação, em 12 de maio de 2025

A Administração da AZEVEDO & TRAVASSOS ENERGIA S.A., sociedade por ações de capital aberto, com sede na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.309, 5º Andar, Bloco B, Edifício Faria Lima Business Center, 
Jardim Paulistano, CEP 01.452-002 (“Companhia”), vem, nos termos do art. 124, da Lei n.º 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e da Re-
solução CVM nº 81/2022, convocar os acionistas da Companhia para se reunirem em assembleia geral ordinária (“Assem-
bleia”) a se realizar, em segunda convocação, no dia 12 de maio de 2025, às 11:00, de forma exclusivamente digital por meio 
da plataforma TEN Meetings, através do link https://assembleia.ten.com.br/180760266 (“Plataforma Digital”), para examinar, 
discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o re-
latório da administração, as demonstrações financeiras e o parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício so-
cial findo em 31 de dezembro de 2024; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social findo em 31 de dezem-
bro de 2024; e (iii) fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia para o exercício de 2025. Os 
documentos e informações de que trata o art. 133 da Lei das S.A., referentes às matérias a serem deliberadas na Assembleia 
foram divulgados no site da CVM e no site de RI da Companhia nesta data e encontram-se à disposição dos acionistas na sede 
da Companhia, bem como na rede mundial de computadores nas páginas da Companhia (https://www.azevedotravassose-
nergia.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) (http://www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(http://www.b3.com.br). Também se encontram disponíveis nestes endereços eletrônicos os documentos exigidos nos ter-
mos da Resolução CVM nº 81/2022 a respeito das matérias que serão deliberadas na Assembleia, conforme devidamente 
apresentados à CVM por meio do Sistema Empresas.NET, bem como do Sistema CI.Corp. Os Acionistas poderão participar da 
Assembleia (i) votando a distância nas matérias objeto da ordem do dia, por meio do envio do boletim de voto a distância 
(“BVD”); e (ii) via Plataforma Digital, pessoalmente ou, se for o caso, por seus representantes legais ou procuradores, caso em 
que poderão (a) participar da Assembleia, tendo ou não enviado o BVD, ou (b) participar e votar na Assembleia, observando-
-se que, conforme estipulado no art. 28, § 2º, inciso II, da Resolução 81/22 da CVM, quanto ao acionista que já tenha enviado 
o BVD e que, caso queira, vote na Assembleia, todas as instruções de voto recebidas por meio do BVD para aquele acionista, 
identificado por meio do número de sua inscrição no CPF ou no CNPJ, devem ser desconsideradas. Para participar da Assem-
bleia, os acionistas, ou seus representantes legais, deverão apresentar, (a) em caso de acionista pessoa física: documento de 
identidade com foto; e, (b) em caso de acionista pessoa jurídica ou fundo de investimento: o último Estatuto Social, Contrato 
Social ou Regulamento Consolidado e demais documentos societários que comprovem a representação legal do acionista e 
documento de identidade com foto do respectivo representante; e para fins de comprovação da titularidade de suas ações, 
comprovante emitido pela instituição custodiante ou pelo agente escriturador das ações da Companhia conforme suas ações 
estejam ou não depositadas em depositário central. Caso o acionista deseje ser representado na Assembleia por meio de pro-
curador, observados os termos e condições da Lei das S.A., além dos documentos mencionados acima, deverá apresentar o 
original ou cópia autenticada do respectivo instrumento de mandato vigente e devidamente assinado, acompanhado do do-
cumento de identidade com foto do(s) respectivo(s) procurador(es). Além disso, deverá apresentar o documento de identifi-
cação com foto e dos atos societários que comprovem a representação legal, conforme o caso: comprovante expedido pela 
instituição escrituradora ou agente custodiante; e para os acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, 
extrato da respectiva participação, emitido pelo órgão competente. O representante de acionista pessoa jurídica deverá apre-
sentar cópia simples, devidamente registrada: (a) do último contrato ou estatuto social; e (b) da documentação societária que 
outorgue poderes e representação (ato de eleição do administrador e, conforme o caso, procuração).  No tocante aos fundos 
de investimento, a representação caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do 
fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencio-
nados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do último regulamento do fundo, devidamente re-
gistrado. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há me-
nos de 1 ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A., devendo o instrumento de procuração observar o disposto no art. 
654 da Lei 10.406/2002. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia por 
procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 
126, §1º da Lei das S.A. No caso de acionistas pessoas jurídicas, estas poderão ser representadas por procurador constituído 
em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de o procura-
dor ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. A Companhia não exige o reconhecimento de firma, notariza-
ção, consularização e/ou tradução juramentada dos documentos. A Companhia disponibilizará o sistema de votação a distân-
cia, nos termos da Resolução da CVM n° 81/2022, permitindo que seus acionistas enviem boletins de voto a distância (“BVD”) 
por meio de seus respectivos agentes de custódia ou ao escriturador das ações de emissão da Companhia conforme as orien-
tações constantes na Proposta da Administração, bem como nos termos descritos a seguir:  (i) via envio de instruções de pre-
enchimento do BVD aos seus agentes de custódia, observados os procedimentos estabelecidos e os documentos exigidos pelo 
respectivo custodiante; (ii) via depositário central por meio do canal “B3 – Investidor”, observados os procedimentos estabe-
lecidos e os documentos exigidos; (iii) via envio de instruções de preenchimento do BVD ao escriturador das ações de emis-
são da Companhia, qual seja, Itaú Corretora de Valores S.A., no caso de acionistas titulares de ações depositadas no escritu-
rador; ou  (iv) via envio de BVD devidamente preenchido diretamente à Companhia via plataforma digital, conforme 
orientações constantes do próprio boletim e da Resolução CVM nº 81/2022. O BVD, quando enviado diretamente à Compa-
nhia, deverá ser acompanhado de toda a documentação do acionista para participação na Assembleia (conforme documen-
tos detalhados acima) e de qualquer outra documentação indicada no próprio boletim. A Companhia estabelece que a Plata-
forma Digital será o único meio para o envio do BVD diretamente à Companhia, nos termos do art. 27 da Resolução 81/22 da 
CVM, excluindo a possibilidade de envio por correio postal. O envio deverá ser realizado até às 23:59 do dia 08 de maio de 
2025.  Com base no parágrafo único do artigo 49 da Resolução CVM 81, tendo em vista que a instalação da assembleia em se-
gunda convocação não ultrapassa 30 (trinta) dias da data em que a assembleia originalmente seria realizada, as instruções de 
voto que já tenham sido encaminhadas antes da data de realização da assembleia originalmente indicada em primeira convo-
cação serão consideradas normalmente na hipótese de segunda convocação da assembleia desde que o conteúdo do boletim 
de voto a distância não tenha sido alterado. Validada a condição de acionista e a regularidade dos documentos apresentados 
para o cadastro, o acionista receberá, 1 dia antes da Assembleia, as instruções para acesso ao sistema eletrônico para partici-
pação na Assembleia. Caso o acionista não receba as instruções 1 dia antes do início da Assembleia, deverá entrar em conta-
to com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@azevedotravassosenergia.com.br, com até, no 
máximo, 2 (duas) horas de antecedência do horário de início da Assembleia (09:00 horas do dia 12 de maio de 2025), para que 
lhe seja prestado o suporte necessário. Na data da Assembleia, o acesso à Plataforma Digital para participação estará dispo-
nível a partir de 30 (trinta) minutos de antecedência, sendo que o registro da presença do acionista via sistema eletrônico so-
mente se dará mediante o acesso do respectivo acionista, ou seu representante, conforme instruções e nos horários aqui in-
dicados. Após o início da Assembleia, não será possível o ingresso do acionista, independentemente da realização do 
cadastro. Assim, a Companhia recomenda que os acionistas acessem a Plataforma Digital para participação da Assembleia 
com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do acio-
nista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização das plataformas para participação da Assembleia 
por sistema eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de ma-
nutenção de conexão e de utilização da Plataforma Digital que não estejam sob controle da Companhia. Em conformidade 
com o art. 161 da Lei das S.A. em conjunto com o art. 4° da Resolução CVM nº 70/2022, as participações mínimas previstas no 
art. 161 da Lei das S.A. ficam reduzidas em função do valor do capital social da Companhia, de forma que a instalação do Con-
selho Fiscal poderá ser solicitada por acionistas que representem, no mínimo, 2% (dois por cento) das ações com direito a voto 
ou 1% (um por cento) das ações sem direito a voto. Por fim, ressalta-se que, como a Assembleia será realizada exclusivamen-
te de modo digital, não haverá a possibilidade de os acionistas comparecerem presencialmente. A realização da Assembleia 
de forma exclusivamente digital visa proporcionar maior acessibilidade e conveniência aos acionistas, permitindo a participa-
ção de qualquer local, sem as limitações geográficas ou logísticas do formato presencial. Essa modalidade visa garantir a par-
ticipação de um maior número de acionistas e contribui para a otimização de tempo e recursos, tornando o processo mais efi-
ciente e alinhado às tendências tecnológicas, sem comprometer a transparência e o direito de voto dos acionistas.

São Paulo, 02 de maio de 2025.
Gabriel Antônio Soares Freire Júnior

Presidente do Conselho de Administração

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª, 2ª, 3ª E 4ª SÉRIES DA 34ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio Séries 1ª, 2ª, 3ª e 4ª da 34ª Emissão 
da Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 34ª Emissão da Gaia Impacto 
Securitizadora S.A, celebrado em 29 de dezembro de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-
se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 16 de maio de 2025, às 11:00 
horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela 
Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as 
quais foram emitidas sem opinião modificada; e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação 
das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de 
forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais 
matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da 
plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela 
Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio 
eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e agentefiduciario@framcapital.com, a confirmação de sua 
participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais 
participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a 
correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e 
agentefiduciario@framcapital.com, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à 
Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em 
seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos 
de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como 
presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma 
digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto 
de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à 
plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado 
deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos 
têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 05 de maio de 2025.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo Pacífico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO SÉRIE ÚNICA DA 37ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 37ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 37ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado 
em 25 de maio de 2023, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de 
Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 19 de maio de 2025, às 15:00 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os 
Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas 
sem opinião modificada; e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos 
os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da 
Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente 
no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não 
implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da 
ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e 
seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para 
assembleia@grupogaia.com.br, e fiduciario@commcor.com.br, a confirmação de sua participação na Assembleia, 
acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa 
física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do 
estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada 
da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento 
de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto 
à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e fiduciario@commcor.com.br respectivamente, 
conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela 
Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no 
website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou 
por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até 
o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fins de apuração de 
quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns 
previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo 
Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular 
dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser 
desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o 
significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 05 de maio de 2025. GAIA IMPACTO 
SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacifico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

Gaia Impacto Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação da Assembleia Especial de Investidores dos Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Série Única da 27ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A.

A Gaia Impacto Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no “Termo 
de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 
Série Única da 27ª (vigésima sétima) Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização”), convo-
ca os Srs. Titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 27ª Emissão da Emissora (“CRA” e 
“Titulares dos CRA”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar no dia 
20 de maio de 2025, às 11h00, de forma exclusivamente digital, inclusive para fins de voto, por videoconferência on-
line por meio da plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação presencial, para examinar, 
discutir e votar a respeito das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Secu-
ritização), referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora, acompanha-
das do parecer do Auditor Independente, que foram emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, conforme o relató-
rio de auditoria, que se encontram disponíveis no endereço eletrônico www.grupogaia.com.br. Em atenção à Resolução 
CVM 60, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://meet.google.com, 
sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles 
Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para assembleia@grupogaia.com.br e ao Agente Fi-
duciário para julio.dacar@terrainvestimentos.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, có-
pia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representa-
do por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. Nos termos do Art. 26 §3º da Resolução CVM 60, será admitido o envio de instrução de voto previamente à rea-
lização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora www.grupogaia.com.br, bem como a parti-
cipação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA que de-
sejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e 
encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br e 
formalizacao@terra.com.br, assinados pela plataforma Clicksign ou plataforma equivalente, de forma que sua presença 
e voto sejam contabilizados à Assembleia. A Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apre-
sentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gra-
vada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretá-
rio, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via Clicksign ou plataforma equivalente. Sem 
prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assina-
tura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora. São Paulo, 05 de maio de 2025. 
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo Pacífico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO SÉRIE ÚNICA DA 36ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 36ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emisso-
ra”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 36ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado 
em 03 de julho de 2023, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Ti-
tulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 15 de maio de 2025, às 10:30 horas, de forma exclusivamente di-
gital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Ti-
tulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comis-
são de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar so-
bre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresenta-
das pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião 
modifi cada; e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e ce-
lebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As ma-
térias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assem-
bleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automa-
ticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A As-
sembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será 
gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares 
dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, 
e fi duciario@commcor.com.br, a confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos 
de Representação (conforme abaixo defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da 
Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada có-
pia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, 
com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanha-
da do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/con-
trato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação le-
gal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do repre-
sentante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva pro-
curação com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, 
nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e fi duciario@commcor.com.br respectivamente, conforme 
modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na 
mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da 
CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu 
procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início 
da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fi ns de apuração de quórum 
e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos 
no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos 
CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, 
caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. 
Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui defi nidos têm o signifi cado que 
lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 05 de maio de 2025. GAIA IMPACTO SECURITIZADORA 
S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacifi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª, 2ª E 3ª SÉRIES DA 38ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª, 3ª Séries da 38ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 
Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª, 3ª Séries da 38ª Emissão da Gaia Impacto 
Securitizadora S.A, celebrado em 16 de maio de 2024, conforme Termo de Securitização”, a reunirem-se em Assembleia 
Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 15 de maio de 2025, às 11:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme 
a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações fi nanceiras do Patrimônio 
Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais 
foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, 
realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das 
deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma 
independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer 
uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para 
assembleia@grupogaia.com.br, e fi duciario@commcor.com.br, a confi rmação de sua participação na Assembleia, 
acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa 
física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do 
estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade 
do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, 
nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e fi duciario@commcor.com.br respectivamente, conforme 
modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na 
mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da 
CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu 
procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início 
da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fi ns de apuração de quórum e 
as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no 
Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA 
ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso 
queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os 
termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi 
atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 05 de maio de 2025. GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
Nome: João Paulo dos Santos Pacifi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

 Companhia MCI Televisão S. A. 
CNPJ 02 195.891/0001-04

Convocação
São convocados os senhores acionistas da Companhia MCI Televisão S. A. – CNPJ 02 195.891/0001-04 a se reu-
nir em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 23 de maio de 2025, às 08:30 horas, sito na Rua 
Santa Cruz nº. 2.187, Sala 10 – CEP 04121-002, nesta Capital, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
1 – Decidir a exoneração dos Diretores em exercício; 2 – Eleição dos novos membros da Diretoria e fixação das 
respectivas remunerações.

São Paulo/SP, 01 de maio de 2.025
Ass.: Lauro Fontoura Sobrinho – Diretor Presidente.

Comcitrus S/A
CNPJ/MF 58.578.006/0001-20 - NIRE 35.300.118.570
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária

Ficam convidados e convocados os senhores acionistas da Comcitrus S/A (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária, que será realizada no dia 15 de maio de 2025, às 09h, e em segunda chamada às 09h e 30min, 
em sua sede social, localizada na Rua Cel. Candido Procópio de Oliveira, nº 353, Sala 002, Distrito Industrial, na cidade 
de Bebedouro, Estado de São Paulo - CEP 14711-114, para deliberarem sobre o seguinte: Ordem do Dia: a) Discutir e 
votar as contas e demonstrações financeiras, relativas ao exercício encerrado em 31/12/2024; b) Deliberar sobre a 
destinação de lucros; c) Deliberar sobre a venda de ativos da Companhia; e d) Outros assuntos de interesse da 
Companhia. Bebedouro, 05 de maio de 2025. Luiz Gustavo Turchetto Santos - Diretor. 

CONCESSIONÁRIA DAS
LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 29.938.085/0001-35 - NIRE Nº. 35300514611 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE ABRIL DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 11 de abril de 2025, às 11h00, na sede social da Companhia, localizada na Estrada de 
Itapecerica, 4157, bairro Capão Redondo, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capi-
tal social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 
3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do parágrafo 
4º, do artigo 124 da LSA. 4. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: O Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a Demons-
tração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, 
a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e o Relatório dos Auditores 
Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2024, foram publicados nos dias 08, 09 e 10/03/2025 
no Jornal O Dia SP, nas páginas 09, 10 e 11 (impresso) e páginas 5, 6 e 7 (digital). 5. MESA: Presidente: Marcio Maga-
lhães Hannas. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 6. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) as contas dos ad-
ministradores, o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2024; 
(ii) o orçamento de capital da Companhia referente ao exercício de 2025; (iii) a destinação dos resultados do exercício 
social encerrado em 31/12/2024; (iv) a instalação do Conselho Fiscal; e (v) a fixação da remuneração de Administrado-
res. 7. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, delibera-
ram aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA 
e a dispensa da leitura dos documentos referidos no artigo 133 da LSA; (ii) O Relatório da Administração, o Balanço Pa-
trimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e o Rela-
tório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2024, publicados conforme o item 
“Publicações Prévias” acima, já devidamente auditados pela KPMG AUDITORES INDEPENDENTES LTDA., confor-
me Relatório datado de 07/03/2025; (iii) O orçamento de capital para o exercício de 2025, no valor de R$ 136.000.000,00 
(cento e trinta e seis milhões de reais); (iv) A proposta da administração para a destinação do lucro líquido da Compa-
nhia relativo ao exercício social encerrado em 31/12/2024, no valor de R$ 93.215.213,03 (noventa e três milhões, du-
zentos e quinze mil, duzentos e treze reais e três centavos), que terá a seguinte destinação: (a) o montante de R$ 
9.470.720,12 (nove milhões, quatrocentos e setenta mil, setecentos e vinte reais e doze centavos), será distribuído aos 
acionistas a título de dividendo mínimo obrigatório, nos termos da LSA e do art. 20 do Estatuto Social da Companhia, 
em data a ser oportunamente deliberada. (b) O montante de R$ 4.364.756,15 (quatro milhões, trezentos e sessenta e 
quatro mil, setecentos e cinquenta e seis reais e quinze centavos), corresponde a R$ 0,04904220396 por ação e, após a 
dedução do imposto de renda na fonte (“IRRF”) de 15% nos termos do artigo 9°,§2º da Lei nº 9.249/95, o valor líquido 
de R$ 3.710.042,73 (três milhões, setecentos e dez mil, quarenta e dois reais e setenta e três centavos) corresponden-
tes a R$ 0,04168587337 por ação, foi destacado a título de juros sobre capital próprio, conforme aprovado na Ata de 
Reunião do Conselho de Administração (“RCA”), realizada em 23/10/2024, a serem pagas conforme vier a ser delibera-
do oportunamente; (c) O montante de R$ 11.909.459,31 (onze milhões, novecentos e nove mil, quatrocentos e cinquen-
ta e nove reais e trinta e um centavos), corresponde a R$ 0,13381414955 por ação e, após a dedução do imposto de 
renda na fonte (“IRRF”) de 15% nos termos do artigo 9°,§2º da Lei nº 9.249/95, o valor líquido de R$ 10.123.040,41 
(dez milhões, cento e vinte três mil, quarenta reais e quarenta e um centavos), correspondentes a R$ 0,11374202708 
por ação, foi destacado a título de juros sobre capital próprio, conforme aprovado na Ata de (“RCA”), realizada em 
19/12/2024, a serem pagas conforme vier a ser deliberado oportunamente; (d) o montante de R$ 67.470.277,45 (ses-
senta e sete milhões, quatrocentos e setenta mil, duzentos e setenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), corres-
pondente a R$ 0,758093006 por ação, será pago a título de dividendos adicionais propostos, em data a ser oportuna-
mente deliberada. (v) A dispensa de instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado pelo artigo 161 
da LSA e pelo artigo 18 do Estatuto Social; (vi) A verba global e anual para a remuneração dos membros da Adminis-
tração da Companhia no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), incluindo honorários, eventuais gratifica-
ções, seguridade social e benefícios que sejam atribuídos aos administradores em razão da cessação do exercício do car-
go de administrador, sendo certo que o montante aqui proposto inclui os valores referentes aos encargos sociais de 
FGTS que forem devidos, ficando a cargo do Conselho de Administração da Companhia a fixação do montante indivi-
dual e, se for o caso, a concessão de verbas de representação e/ou benefícios de qualquer natureza, conforme artigo 152 
da LSA. Para o exercício social de 2025, a verba global e anual ora aprovada será destinada exclusivamente à Diretoria 
da Companhia, vez que os membros do Conselho de Administração renunciam à remuneração anual. 8. Nada mais ha-
vendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por 
todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º 
do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro peran-
te a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 11 de março de 2025. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presi-
dente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionistas: (1) CCR S.A., por Marcio Magalhães Hannas; (2) 
RUASINVEST S.A., por Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz. Certifico que a presente é cópia fiel do 
original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - Assinado com Certificado Digital 
ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 
137.939/25-5 em 24.04.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

ELLEVE & TRAVESSIA SECURITIZADORA 
DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.

CNPJ nº 38.419.803/0001-58 - NIRE 35300556046
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL REAL, EM TRÊS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA ELLEVE & TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS 

S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 14 de maio de 2025, às 15:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
ELLEVE & TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

Interligação Elétrica Ivaí S.A.
CNPJ nº 28.052.123/0001-95 - NIRE  35.3.0050526-3

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração nº 01/2025
Data, Hora e Local: Realizada em 28 de março de 2025, às 9h30, por vídeo/teleconferência, tendo como 
referência a sede da Interligação Elétrica Ivaí S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, n° 
14.171, Torre C - Crystal, 5o andar, conjunto 503, bairro Vila Gertrudes, município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04794-000. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação estabelecidas no caput do 
artigo 20 do Estatuto Social, em conformidade com o disposto no §3° do mesmo artigo. Presenças: A reunião 
foi regularmente instalada, com a participação dos conselheiros: Silvia Diniz Wada, Wagner Yuji Okada, Rinaldo 
Pecchio Junior e Fábio Antunes Fernandes. Mesa: Fábio Antunes Fernandes - Presidente; e Erica Barbeiro 
Travassos - Secretária. Abertos os trabalhos, verificado o quórum de presença e validamente instalada a reunião, 
aprovaram a lavratura da presente ata na forma de sumário. Indagados sobre eventual conflito de interesse com 
os temas da ordem do dia, os Srs. Conselheiros, por unanimidade, responderam negativamente. Ordem do Dia 
e Deliberações: (i) Eleição do Diretor Executivo de Operações. Os membros do Conselho de Administração 
aprovaram, sem ressalvas e por unanimidade, eleger o Sr. Bruno Giacomini Isolani, brasileiro, casado, 
engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade RG n° 33.305.090-3 e inscrito no CPF sob  
n° 318.138.778-90, com endereço profissional na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - Crystal,  
7o andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000, ao cargo de Diretor Executivo da Companhia para o 
mandato em curso, coincidente com o dos demais membros eleitos, ou seja, até a Assembleia Geral Ordinária a 
ser realizada, dentro do prazo legal, em 2026, tomando posse mediante a assinatura de Termo de Posse no Livro 
de Registro de Atas de Reuniões de Diretória e Declaração de Desimpedimento que serão arquivados na sede da 
Companhia. Desta forma, a composição da Diretoria da Companhia passará a ser a seguinte: Cargo Ocupado -  
Diretor(a): Diretor Presidente - Rui Chammas; Diretor Executivo - Cláudio Hernan Domingorena; Diretor 
Executivo - Bruno Giacomini Isolani; Diretor Executivo - Dayron Esteban Urrego Moreno; Diretora Executiva - 
Silvia Diniz Wada. Áreas de Responsabilidade de cada Diretor Executivo: Rui Chammas - Diretor Presidente; 
Silvia Wada - Diretoria Executiva, Finanças, Centro de Serviços, Novos Negócios; Bruno Isolani - Diretoria Executiva, 
Diretoria Executiva, Operação e Manutenção, Saúde e Segurança do Trabalho; Dayron Urrego - Diretoria Executiva, 
Projetos e Leilões, Reforços e Melhorias, Engenharia, Meio Ambiente; Cláudio Domingorena - Diretoria Executiva, 
Regulação, Estratégia e Inovação, Patrimônio, Ativo Imobilizado. (ii) Fixação de Remuneração Global dos 
Administradores igual a zero. Os membros do Conselho de Administração resolveram, sem ressalvas e por 
unanimidade, propor à Assembleia Geral Ordinária fixar a remuneração global dos Administradores igual a zero. 
(iii) Relatório da administração e demonstrações financeiras acompanhadas do parecer do Auditor 
Independente. Os membros do Conselho de Administração resolveram, sem ressalvas e por unanimidade: 1. 
Aprovar as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024, os quais serão submetidos à aprovação final da Assembleia Geral Ordinária da Companhia; 
2. Considerando o lucro líquido apurado no montante de R$ 230.612.219,08 (duzentos e trinta milhões, 
seiscentos e doze mil, duzentos e dezenove reais e oito centavos), propor à Assembleia Geral Ordinária, a ser 
convocada oportunamente, a aprovação da destinação do resultado do exercício de 2024, da seguinte forma: 
(a) destinar a importância de R$ 11.530.610,95 (onze milhões, quinhentos e trinta mil, seiscentos e dez reais 
e noventa e cinco centavos), à conta de reserva legal nos termos do artigo 193 da Lei das SAs; (b) destinar à 
conta de reserva de retenção de lucros a importância de R$ 21.987.046,47 (vinte e um milhões, novecentos e 
oitenta e sete mil, quarenta e seis reais e quarenta e sete centavos), referente ao saldo do lucro líquido do 
exercício de 2024; (c) destinar à conta de reserva de retenção de lucros a realizar a importância de R$ 
142.324.159,62 (cento e quarenta e dois milhões, trezentos e vinte e quatro mil, cento e cinquenta e nove reais 
e sessenta e dois centavos), referente ao saldo do lucro líquido do exercício de 2024; (d) Nos termos da alínea 
“d”, artigo 17, do estatuto social da Companhia, ratificar o pagamento de Juros sobre Capital Próprio referente 
ao exercício social de 2024, deliberados pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de dezembro de 
2024 no valor total de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), a ser pago até o dia 31 de dezembro de 
2025 e imputados aos dividendos mínimos obrigatórios do exercício social de 2024; e (e) Considerando o saldo 
final, distribuir, a título de dividendos acima dos mínimos obrigatórios, o montante de R$ 14.770.402,04 
(quatorze milhões, setecentos e setenta mil, quatrocentos e dois reais e quatro centavos), podendo o 
pagamento ocorrer em parcelas, conforme disponibilidade de caixa, não ultrapassando o exercício de 2025. 
Documentos Arquivados na sede da Companhia: A mesa registra o arquivamento do material de apoio 
disponibilizado para análise e consulta dos membros do Conselho presentes. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, encerrou-se a reunião com a lavratura da presente ata, que após lida e achada conforme, foi assinada 
pela Secretária e pelos membros do Conselho de Administração presentes. Atesto que as deliberações acima são 
cópias fiéis da ata lavrada no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração. Erica Barbeiro Travassos - 
Secretária. JUCESP nº 136.631/25-3 em 23/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

SANFARI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ nº 00.985.733/0001-22  |  NIRE 35.214.774.545

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os Srs. Sócios para a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 20 de maio 
de 2025 em primeira convocação às 15h e, em segunda convocação, às 15h30, na Av. Plínio Brasil 
Milano, nº 1.000, 4º andar, Porto Alegre, RS, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Tomar 
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; e b) Deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício e a distribuição de lucros. Os documentos pertinentes encontram-se disponíveis 
no endereço acima mencionado.

São Paulo, SP, 06 de maio de 2025.
A administração

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código A3D7-4064-6CF5-7C07.
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